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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, com cópia ao JURÍDICO da Câmara Municipal de Nova Andradina, solicitando que  seja feita a equiparação de presidentes e de membros das comissões permanentes desta Casa Legislativa, obedecendo os princípios da isonomia.
JUSTIFICATIVA
Considerando que são funções com atribuições significativas e imprescindíveis ao funcionamento desta Casa Legislativa e que os presidentes possuem responsabilidades correlatas especialmente os membros, é que requeremos de Vossa Excelência que se proceda o pleiteado. 


 Nova Andradina, 12  de maio de  2022.
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